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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI Nº 006/2008 - PARECER Nº 001/2008
De acordo com o vencido na 3ª Sessão Extraordinária, realizada em 17 de janeiro de 2008, oferecemos ao Projeto de Lei nº 006/2008, de autoria do Prefeito Municipal, que altera o Anexo III - Cargos de Provimento em Comissão e o artigo 34 da Lei Municipal nº. 3.414/2000 e suas alterações, e dá outras providências, a seguinte redação final:

“Art. 1º O Anexo III e o artigo 34, da Lei Municipal nº 3.414, de 28/6/2000 e suas alterações, passam a vigorar com as seguintes modificações:
“ANEXO  III

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

	QUANTIDADE
	DENOMINAÇÃO DO CARGO
	REFERÊNCIA

	
	
	

	02
	AGENTE DE CRÉDITO DO BANCO DO POVO
	C 4

	10
	ASSESSOR  DE DIVISÃO
	C 1

	01
	ASSESSOR DE ESPORTES
	C 6

	02
	ASSESSOR DE GABINETE
	C 2

	01
	ASSESSOR DE PAISAGISMO
	C 5

	01
	ASSESSOR DO PROCON
	C 5

	01
	ASSESSOR DE RELAÇÕES PÚBLICAS
	C 5

	03
	ASSESSOR JURÍDICO
	C 6

	11
	ASSESSOR TÉCNICO DE DEPARTAMENTO
	C 4

	03
	ASSESSOR TÉCNICO DE ENGENHARIA/ARQUITETURA
	C 6

	10
	ASSESSOR TÉCNICO DE ESPECIALIDADES
	C 5

	02
	ASSESSOR TÉCNICO DE PROCESSAMENTO DE DADOS
	C 6

	01
	CHEFE DE GABINETE
	C 7

	39
	CHEFE DE DIVISÃO
	C 5

	01
	COORDENADOR DE CRECHE
	C 5

	09
	COORDENADOR PEDAGÓGICO
	C 5

	01
	COORDENADOR DO CENTRO INTEGRADO DE EDUCAÇÃO
	C 6

	01
	COORDENADOR DO TERMINAL RODOVIÁRIO
	C 5

	01
	COORDENADOR DE USINA DE RECICLAGEM
	C 5

	25
	DIRETOR DE DEPARTAMENTO
	C 6

	15
	DIRETOR DE ESCOLA
	C 6

	01
	ENCARREGADO DE DISTRIBUIÇÃO DE MERENDA ESCOLAR
	C 3

	01
	ENCARREGADO DA DÍVIDA ATIVA
	C 4

	01
	ENCARREGADO DE JARDINAGEM
	C 3

	01
	ENCARREGADO DA LANÇADORIA
	C 4

	02
	FISCAL DO PROCON
	C 2

	02
	MÉDICO AUDITOR
	C 7

	02
	OFICIAL DE GABINETE
	C 5

	01
	OPERADOR DE APARELHOS ELETROGRÁFICOS
	C 4

	02
	ORIENTADOR PEDAGÓGICO
	C 5

	11
	SECRETÁRIO
	Subsídios – Lei nº 3771/2004

	03
	SUPERVISOR PEDAGÓGICO
	C 5.”


“Art. 34. ...

...

§ 4º O cargo de Diretor de Escola, exigirá de seu ocupante a formação em Pedagogia com Habilitação em Administração Escolar ou Pedagogia/Normal Superior ou Curso Superior na Área de Educação.”
Art. 2º Em razão das modificações introduzidas, por força do disposto no artigo anterior, os servidores ocupantes do cargo de Encarregado de Escola - referência “C 5”, serão enquadrados no cargo de Diretor de Escola – referência “C 6”.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução da presente Lei serão suportadas pelas dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,  revogadas as disposições em contrário.”

É o parecer.
S.Comissões, 18 de janeiro de 2008.
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